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EVENTO   
 

DOU de 21.07.2016, S. 1, p. 118. Ementa: recomendação à Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (SEADA/Casa Civil) para que avalie 

a conveniência e a oportunidade de, nas licitações para contratação dos serviços, 

objeto de realização de eventos, estabeleça critérios, preferencialmente em 

normativo, para definição dos percentuais de subcontratação, levando em conta as 

características de cada evento e as particularidades que envolverão a execução dos 

serviços, como a localização no território nacional, com vistas a tornar objetivas e 

fundamentadas essas disposições e evitar exigências passíveis de restrição à 

competitividade (item 9.4.1, TC-019.715/2015-3, Acórdão nº 1.840/2016-Plenário). 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 
DOU de 21.07.2016, S. 1, p. 118. Ementa: o TCU deu ciência à Secretaria Especial 

de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (Seada/Casa Civil) acerca de 

impropriedade/falha no Pregão Eletrônico nº 7/2015 caracterizada pela exigência, 

para habilitação técnico-operacional, de execução anterior de serviços com relevância 

técnica inexpressiva no certame, tradicionalmente subcontratados, a exemplo de 

mobiliário, instalação de pórtico, paisagismo, transporte, segurança e limpeza, em 

desacordo com a Súmula/TCU nº 263 e com o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal (item 9.5.1, TC- 019.715/2015-3, Acórdão nº 1.840/2016-Plenário). 

 
CONTRATOS  

 
DOU de 22.07.2016, S. 1, p. 269. Ementa: o TCU deu ciência ao CIAA acerca de 

irregularidade caracterizada pelo não envio dos termos aditivos ao contrato 

62600/2011-005/06 (concorrência 12/2011) previamente à assinatura dos mesmos 
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para a assessoria jurídica competente, e aprovação do 6° termo de aditamento do 

citado contrato sem que houvesse prévia aprovação da alteração do projeto, em 

desacordo com as previsões expressas no art. 38 e no parágrafo único do art. 7º, § 

2º, I, da Lei nº 8.666/1993, respectivamente (item 1.8.1.1, TC-030.193/2015-0, 

Acórdão nº 4.691/2016-1ª Câmara). 
 

 
INDICADOR DE DESEMPENHO 

 
DOU de 22.07.2016, S. 1, p. 305. Ementa: recomendação ao Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios no sentido de que: a) quando da elaboração do relatório 

de gestão, observe os comandos normativos acerca da confecção de indicadores de 

desempenho, de maneira a representar, com a maior proximidade possível, a situação 

que a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na 

gestão; b) apontar as fontes dos dados utilizados para o cálculo do indicador, 

demonstrando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, 

processamento e divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes, internos 

ou externos à unidade (itens 1.7.1 e 1.7.2, TC-027.540/2015-4, Acórdão nº 

8.520/2016-2ª Câmara). 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO    

 
DOU de 29.07.2016, S. 1, p. 118. Ementa: resposta a um consulente no sentido de 

que a contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a 

prestação de serviços de logística, mediante dispensa de licitação com suposto esteio 

no art. 24, VIII, da Lei nº 8.666/1993, não encontra respaldo no ordenamento jurídico 

pátrio, tampouco na jurisprudência da Corte de Contas, em especial o Acórdão nº 

6.931/2009-1ªC (item 9.2, TC-030.129/2015-0, Acórdão nº 1.800/2016-Plenário). 

 

LICITAÇÕES 

DOU de 10.08.2016, S. 1, p. 97. Ementa: determinação à Comissão Central de 
Concorrências do Estado do Ceará para que, em licitação para obras, abstenha-se de 
exigir comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico de nível superior 
com a empresa licitante, uma vez que extrapola as exigências de qualificação 
técnicoprofissional, definidas no art. 30, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (item 
9.3.1, TC-021.717/2013-3, Acórdão nº 1.988/2016-Plenário). 
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CONTROLES INTERNOS, GOVERNANÇA e RISCO 

 
DOU de 16.08.2016, S. 1, p. 75. Ementa: recomendação ao SEBRAE/RR no sentido 

de que adote, como fundamento de seus processos de gerenciamento de riscos e na 

definição de seus controles internos, a abordagem prescrita nos documentos básicos 

editados Comitê das Organizações Patrocinadoras (COSO), bem como os 

mecanismos e práticas de Governança descritos no "Referencial Básico de 

Governança Aplicável a Órgãos e Entidades da Administração Pública", publicado 

pelo Tribunal de Contas da União (item 1.7.2, TC-028.099/2015-0, Acórdão nº 

5.169/2016-1ª Câmara). 

 
 

PESSOAL 

 
DOU de 16.08.2016, S. 1, p. 76. Ementa: o TCU deu ciência ao SENAI/GO de que a 

jurisprudência predominante na Corte de Contas em relação ao processo de 

recrutamento e seleção de pessoas, a exemplo do Acórdão nº 369/2009-P, bem como 

do Acórdão nº 5.666/2013-1ªC, exarados nos processos de contas anuais de 2009 e 

2010, do SENAI/GO, exige que os processos seletivos sejam permanentemente 

aprimorados de modo a afastar os riscos de que a subjetividade da avaliação possa 

macular a transparência e impessoalidade do certame, adotando medidas como 

conferir ampla publicidade aos atos praticados no decorrer do processo seletivo, 

especialmente no que se refere à divulgação do edital, ao conteúdo programático, à 

programação de todas as etapas do referido processo, o conteúdo programático das 

provas, os critérios e pesos utilizados para avaliação, as fórmulas utilizadas para 

pontuação, os critérios de desempate, as notas atribuídas aos candidatos, inclusive 

os motivos para a atribuição da pontuação de cada item avaliado, bem como as formas 

e prazos para a interposição dos recursos (item 1.7.1, TC-029.362/2015-6, Acórdão 

nº 5.171/2016-1ª Câmara). 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

 
DOU de 24.08.2016, S. 1, p. 110. Ementa: o TCU cientificou um órgão federal da 

necessidade de aprimorar os relatórios de desempenho apresentados aos seus 

“stakeholders”, para que reflitam, com mais clareza, os resultados alcançados na 

gestão (princípios da transparência, Constituição Federal, art. 37, “caput”, e do 

interesse público, Lei nº 9.784/1999, art. 2º; e requisitos definidos pelo TCU para 

apresentação de relatórios de gestão, e.g. Portaria/TCU nº 175/2013) (“ii”, item 1.8, 

TC-024.818/2014-3, Acórdão nº 9.223/2016-2ª Câmara). 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DOU de 24.08.2016, S. 1, p. 111. Ementa: o TCU deu ciência à CODESP sobre a 

indevida prorrogação por mais de 6 (seis) meses de contratos firmados por dispensa 

de licitação afronta o artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 (item 1.7.3.1, TC-

027.966/2014-3, Acórdão nº 9.226/2016-2ª Câmara). 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

DOU de 24.08.2016, S. 1, p. 131. Ementa: o TCU deu ciência ao IFES acerca de 

impropriedade caracterizada pela inexistência de cláusula de concordância do 

contratado com a adequação do projeto básico, limitada a correção de eventuais 

falhas a dez por cento do valor total contratado, nos editais de licitação e respectivos 

contratos de obras em regime de empreitada por preço global (item 9.2.4, TC-

011.640/2015-4, Acórdão nº 9.385/2016-2ª Câmara). 


